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PREFEITURÁ MUN'C'PAt OE ASSUTVCÀO

SETOR DE CONTRATAÇAO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO21OI2O24.SDC . 11.12,24

Alteração: Prorrogação de prazo.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EXECUSÃo DE SERVIÇoS OUE ENTRE SI CELEBRAIJ
A nREFETTURA MUNtCtpAL DE ASSUITçÃO E JI,ISV
CONSTRUCOES EIRELI, PARA PROIIíOVER
nlreReçôrs Ao coNTRATo coRRESnoNDENTE
DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA FORI\,1A

ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega. SIN - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.6330001-02, neste ato representada pelo
Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domrciliado na
Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunso - PB, CPF n" 089,277.044-95, Carlerra
de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Engebnto
ConstruçÕes e Locações Ltda (Jmsv Construcoes Eireli) - Rua Rua Valdeci Sales, SN - Centro -

Areia de Baraunas - PB - CNPJ n" 30.999.688/0001-26, neste ato representado por Valmrr Brito de
Araujo. Brastleiro, Solleiro, Aulonomo, residente e domiciíiado na Rua Eduardo Benicio de Araulo
254 Maternidade - Patos - PB, CPF no 087.650.474-86, Carteira de ldentidade no 3't5'1234 Vl
SSDS PB, doravante simplesmente CONTRATADO, o§elivando promover alteraçào ao contrato
onginal, deconente da licitaSo modalidade Conconência Eletronica n" 00009/2024, no termos do
Processo de Aditamento no CE0000912024-002.25; observadas as disposições contidas na
legislação pertrnente e no reÍerido instrumento conúatual, conforme as cláusulas e condições
segurntes:

CLAUSULÂ PRIMEIR,A. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora adrtado tem por objeto: Execução das obras de Reforma da Quadra de Esporte João
Martrniano dos Sanlos localizada no centro da cidade de Assunção-PB, com recursos oriundos de
TransÍerência Especial Estadual - Emenda n." 23912023 através do Govemo do Estado da Paraiba i
Secretana de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal (SEDAM) e recursos próprros

CLAUSUI-A SEGUNDA . DA JUSTIFIGATIVA:
A alteracão contralual acima descrila, que será processada nos lermos deste instrumento. JusttÍica-
se pela necessidade de: Dar continuidade a execu$o do objeto contratado - pronogação de prazo

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO:
O prazo de conclusão dos serviços será pronogado até o final do exercÍcio Íinancerro de 2026

cúusuLA QUARTA - DAS DISPOS|çÔES GERAIS:
A prorrogaçao do prazo se íaz necessária tendo em vista que a obra está em andanrenlo e conr
8096 executada O atraso na execuçáo se tendo em vista que durante a execuEão dos seivtçLrs
rnspeçóes técnicas rn loco íoi constatado que a estrutura existenle da quadra apresentava grave
deterioração em elementos estrulurais essenciais, como ptlares, vigas e nas arquibancadas. devrdo
a rnfillraçÕes, desgaste nalural e ausência de manutenção prevenliva ao longo dos anos o que
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